
'Prc/elturo de S12o Jot!é dod Compod 

6dtodo de São 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

"UI1l.IC/\DO (~) NO JOkNN 
BOL~ 1 IM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 5650/86 "IJ.• 5)1 de o:3 /B_} t6 
de 01 de agôsto de 1 986 

Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ . . . 

230.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, da Lei n9 3054 ' 

de 04 de dezembro de 1985 , e artigo 39 , item V do Decreto- Lei Compleme~ 

tar nQ 9 , de 31 de dezembr o de 1969 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secr etaria da 

Fazenda un crédito adicional no va lor de Cz$ 230.000 , 00 (duzentos e trin

ta mil cruzados), destinado a suplementar a segui nte dotação do orçamento 

vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20 .10 Encargos Diversos 

20 . 10 - 03070212 . 86 Contratos de Locação 

20 . 10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 230 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an

terior correra por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação do orçamento v i gente : 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20 . 10 Encargos Diversos 

20 . 10 - 03070212.90 Energia El étrica 

20.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

Artigo 39 - Este decr eto 

na data de sua publicação , revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal 

pos , 01 de agôsto de 1986. 

230 . 000,00 

vigor ' 

Caro-



1>"ef<itura de Sao Jodi dod Compod 

&#ado de São 1>aulo 

cont . decreto n9 5650/86 - fls- 02 

LIVRO N..t. 

Prefeitura Municipal 

pos, 01 de agôsto de 1 986 . 

Jair 

FL <i. N~ 

José dos 

Santos 

Fazenda 

Cam-

Registrado e publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos, Secretaria de Assutnos Jurídicos, ao primeiro dia do mes 

de agôsto do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

SJ/SFA/jraa 


